

	
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS À
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Contrato: (xxxx)
Empresa: (xxxx)
CNPJ: (xxxx)
Endereço: (xxxx) 
Representante Legal: (xxxx)
CPF: (xxxx)
Cargo: (xxxx) 

A empresa acima identificada, doravante denominada DECLARANTE, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que:
1. DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
Declara conhecer, cumprir e fazer cumprir as disposições legais e normativas relativas à Segurança e Saúde no Trabalho, especialmente as previstas:
· Na Lei Federal nº 6.514/77;
· Na Portaria nº 3.214/78 e suas atualizações;
· Nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, dentre elas, com destaque:
NR-1 - Disposições Gerais.
NR-4 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT.
NR-5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA.
NR-6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI.
NR-7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO.
NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA.
NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.
NR-11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais.
NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.
NR-15 - Atividades e Operações Insalubres.
NR-16 - Atividades e Operações Perigosas.
NR-17 - Programa de Ergonomia.
NR-18 - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT.
NR-23 - Proteção Contra Incêndios.
NR-33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados.
NR-35 - Trabalho em Altura.
2. DO PESSOAL RECÉM-ADMITIDO OU TRANSFERIDO
2.1. Caso novos colaboradores sejam contratados ou transferidos para atuar neste Contrato, a empresa se compromete a apresentar a lista completa dos profissionais (incluindo prepostos, empregados e terceiros sob sua responsabilidade) que atuarão, direta ou indiretamente, na execução dos serviços contratados.

3. DA PROGRAMAÇÃO E PROCEDIMENTOS
3.1. Possuir e manter atualizados os programas obrigatórios, tais como o PCMSO (NR-7), PPRA/PGR (NR-9), e, quando aplicável, o PCMAT (NR-18).
3.2. Possuir procedimentos escritos, padronizados e assinados por profissional legalmente habilitado para execução de atividades com risco específico, como:
· Trabalhos em altura (NR-35);
· Trabalhos em eletricidade (NR-10);
· Atividades em espaços confinados (NR-33).

4. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA
4.1. Fornecer gratuitamente aos seus empregados os EPIs adequados, conforme exigido pelas normas, com controle de entrega, uso e substituição.
4.2. Assegurar que os equipamentos de proteção coletiva estejam instalados e em funcionamento sempre que necessário.

5. DA INTEGRAÇÃO, TREINAMENTO E AUTORIZAÇÃO
5.1. Realizar treinamento de integração e capacitação periódica de seus empregados conforme exigido nas NRs.
5.2. Manter registro atualizado de empregados autorizados para atividades específicas, com os devidos certificados e autorizações emitidas pelo profissional legalmente habilitado.

6. DAS SUBCONTRATADAS E TERCEIROS
6.1. Assumir integral responsabilidade pelo cumprimento das normas também por parte das empresas subcontratadas e terceiros atuando sob sua responsabilidade, exigindo delas o mesmo rigor legal, desde que autorizado pela UDESC.

7. DOS INCIDENTES E ACIDENTES DE TRABALHO
7.1. Comprometer a comunicar qualquer incidente ou acidente imediatamente à parte contratante e às autoridades competentes, bem como a emitir e entregar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e o Relatório de Investigação de Acidente, no prazo máximo de 24 horas.

8. DA PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E MEIO AMBIENTE
8.1. Promover capacitação de seus empregados quanto ao uso de extintores e sistemas de combate a incêndio.
8.2. Declarar cumprir as normas ambientais vigentes nas esferas federal, estadual e municipal, zelando pela preservação do meio ambiente.

9. DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO PERIÓDICA
9.1. Estar ciente de que poderá ser fiscalizada a qualquer tempo, seja por órgãos competentes ou pela CONTRATANTE, e que a constatação de irregularidades poderá resultar na suspensão ou paralisação das atividades até sua regularização.
10. DA RESPONSABILIDADE LEGAL
10.1. Reconhecer que o descumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho poderá acarretar responsabilidades civis e criminais, nos termos da Constituição Federal, do Código Civil, do Código Penal e demais legislações pertinentes.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data: (xxxx)



___________________________________________
Assinatura do Representante Legal
Nome: (xxxx)
CPF: (xxxx)
Telefone: (xxxx)
Endereço: (xxxx)
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